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CONCORRÊNCIA DE 
CULPA DA VÍTIMA 
NA RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA 

Desembargador Severiano Aragão 

Respo nsabi lidade O bje tiva - Ri.sco 
Administ rastivo 

O :irt. 37 § 6° C Rfl\/88 csmbdeccu 
a responsabilidade objcriva (teoria 
do risco adminiscrarivo) d:is pcsso 
;is jurídicas <lc direiw público ou 

privado, pelo~ danos decorrentes dos servi
ços públicos. Como rckriu José Aguiar Dias 
(Palesrr:i de 23.06.93. Emerj, i11 Boletim 
Acadêmico nº 1. Jan/96, pp. 1 1- 12): 

A tl·oria do risco :1dminis1ra1ivo se acha 
consagrada 11<> :m. J7 § 6° da Constiwi
çãn. Rc:.ulr:i do simpk:s exercício da arivid:1-
dc .1drnini~trativa ( ... ). Qu:rnto aos funda
mentos 1fa n:sponsabilidadc objetiva. foram 
Salcillcs e Jossc rand os principais 
divulg:idores <lcss:i teori:i. l·H variaçõc !.la 
teoria: a do rL~co cri:ido (Prof. C iio Mário • 
":1!.1ude que, cm ra1~'io de sua :uivid:ide ou 
protissáo. cria um perigo, c~d sujei10 ~ re
p:ir.1ç-:io do d;tno C]lll' c:n1se"). Nlx:t-ss:írin l'S• 

tabclecer a "convivência da teoria do risco 
com a culpa'" ( ... ). pois o Código Civil é 
subjcuvisrn (:m . 159). 

E~tc 11ot:ívd autor (Da Rcspo11sabi
lid:1Jc Civil. (i• cJ. For,·nsc, l 97'J. pp. 369-
370), co11sider,1 irrdcvamc a concorrência 
de culp:is: ''Se ;1 culpa do ofensor não for 
decisiva p:1r:1 :i ocorn:ncia do foco danoso 
( ... )", o 9uc não exclui o conrriburo d:i cul
pa concorrcnrc. 

Diante d.1 chama1.b "c:iusaliJade 
.1Jcquad:i" ou "conduia clicicmc p:ir:1 c:111-

,tr o d:111ti", costuma-st· ,tfas1:tr a co11corrê11-
ú cfa de culpa~. -, 
~ Cunha Gonçalves (in Tr:u. D.Civil, 
~. 1 vc,I. XI 1, 11° 1906) preconi1.a ":t partilha dos 

prejuízo~ cm partes proporcionais .1os graus 
§ da culp:i. qu:1.11<lo desiguais". 

14 JUSTIÇA & CIDADANIA 

Rui Stoco (Rc~po11s:1bilidacle Civil 
- 2·• ed. RT - 95) se rcport:t à "culpa dccisi
V'J", que, "s..· 1raduz n.1 teoria noric-americ.1-
11:t d:1 1.,-aus.1 próxima - l11c !11St rlMr rhanff. a 
p:irrc que ccve por úhimo ,1 oporrunid.adc 
Jet-vitaro dano ( ... ) é íl-:.por1s.ívd pelo even
co. não obstante a 11egligê11ci,1 ou impru
dcncia da otnr:i". Conclui (pp.55 e 678) 
c1ue "a responsabilidade do rransporcador é 
objetiva ( ... ) some1m· elidida n:ts hipóteSt'S 
de caso fortuito. força maior ou nalpa ex
clusiva Ja vírim:t ( .. .)". 

Havendo concorrência de culpas a 

responsabilidade do transport:tdor não sera 
mirigada. Remanc.~ccr:í Íntl-gm. 

Culpa concorrente da vÍlima. reduz.in
do a indenização na responsabilidade obje
tiva - Doutrina e Jurisprudência 

Além do an. 37 § 6° CRFB. alguns 
dispositivo J o Código Civil e de lci.s cspe
ciai., consagraram :i teoria do risco. 

Excraímos do livro à>ordenado por 
Y~ef S:iid c,.h:tli (R.Civil - Ü()Lllrina e Ju
.-i~prudcnci:1, S:iraiva, 2° cJ. 1988). os se-
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guintcs comcndrios e cm prol da CON
CORRJ~NCLA DE CULPAS ou CON
CORRÊNC IA DE CULPA da vícima. 
m<.:Smo n:t responsahilidadc civil objcdva 
ou segu11do a teoria do risce> :idministraii
vo: 

Ao;sim. ~a culpa exclusiva da vitima, ex
clui J rcsponsabilid:ide do Esr:ido" (lffJ . 
91/577: RT 4.H/94). 

"R~ponsahilidatlc Civil. Aci<lc111c de 
Tr:insico - buraco em vi.1 publica • Rcspon
abilid:tdc objetiva rcc:onhcci<la (an. 107 

da C RFB). POSS I BIUDADF.. não 
obscanrc, DA ATENUAÇÃO DA Rl-..S
PüNSABILI DADE. Conligur:içãodc l.-ul
p.1 concorrc1m·" (Sélim,1 Câmara • 1 °/02. 
P.595). 

M"lcm e11tc11di<lo o colendo STF que, 
"invocada pda ré a culpa da vitima, e pro
vada qm' conrribuiu para o dano, AUTO
RIZJ\ 'EJA MITIGADO O VALOR DA 
REPARAÇÃO" (RTJ - 55/50). 

"Enquanto não Sl' evidenciar :1 , ulpabi
lidadc d:1 vítima. subsiste a responsabilida
de da Administração. cumprindo. a.~im. a 
este, para eximir-se de obrigação de indcni
iA1r ou VÊ-LA REDUZIDA PROPORCI
ONALMENTE. provara CULPATOl"I\L 
011 PARCIAL DO U;.SADO" (Yus.çeíSaid 
C 1h:1li , R.Civil do Est:1do, RT • 1982, n" 
37, p. 112). 

Wilson Melo da Silva (D.1 R.Civil amo
mobil(stica. 5• cd .. Saraiva - 1988 · pp. 224 
e scgs.) ensina: ''Paul Due1. ('" La 
mpr111sabili1i dr Ili p11issllnap11Uiq11e "Dallo;,., 
Paris, 1927, p.64) foz quesr:ío de ressaltar 
que ( ... ) a exoner:i\iiO rotai 0 11 p:ircial d:1 
responsabilidade esrawl na cspécic, cm dc
corréncia de culpa mral ou parcial cl1 vítima 
( ... ). A culpa da vícima (não ;ido agcntl' . a 
tJual só imercssaria para fins e cfi:1ms do 
dirciro regressivo do Esrndo) iníluiri:t, lld 

hip<Stm·, PARA MfNORAR ou mt~mo 
excluir a responsahilid:tdi: civil do Es1:11Jo 
( ... ) cst.1ri:i sempre f,xaJa pela responsabili
dade ohjeriv:i, que apenas se elidiria ou se 
Jrc11uari:i naquelas hipó1cs<.:S, respectiva
mente. DECULPATOTAL011 PAR IAL 
<la própria vítima, na ccmcrcLi1.1ção do even
to danoso" (op.cit.p.228). 

" RESPONSABILIDADE. C IVIL -
AÇÃO CONTRA UNIÃO FEDERAL. 
CULPA PARClALDA VÍTIMA REDU
ç.ÃO DA INDENIZAÇÃO 

A responsabilidade objetiva. insculpida 
no art. 194 e seu p:ir:ígrafo da CRFB de 
1946. cujo rexto foi repelido pelas cartas 
de 1 % 7 t· 1969, arrs. 105/107. rcspccti
v,imcnre ( ... ). INVOCADA PELA RÉ A 
CUI J>A DA VÍTIMA E PROVADO QUF 
CüN'llUBVI U PARA O DANO. AUTO
RIZA SEJA MITlGADO O VALOR DA 

REPARAÇÃO. Precedentes. Voto Venci
do. Recurso não conhecido". (STF - RE 
68. 107 - SP - rei. Min. Thompson 1:lc,rcs
in R'/] - 55150). (grifos nossos). 

"Admirindo o aresto impugnado :i con
corrência de culpas entre o ~crvidor da 
União e :i vhima, LONGE DE NEGAR 
VIGÊNCIA AO ART l 'Me seu parágrafo 
da c1u:n então vigente, Jeu-se-lhc correta 
exegese. considerando :1 ll'SC ins11scc1 ívcl, 
nt'SSé p:t.sso, de qualquer reparo" (RTJ - 55/ 
52-53). 

"Nenhuma dúvicb h:i de que essa res
ponsabilidade do Esrado n:io condiciona~ 
sua culpa ou cio agente c1usador do dano 
(. .. ). OUTRA QUESTÃO ÉA DA EXIS
TÊNCIA DA CULPA DA VÍTIMA. QUE 
PODE SER EXCLUSIVA OU NÃO. O 
acórclão recorrido considerou a culpa ela vi
rima PARA AT ENUARA RESPONSABI
LI DADE DO E 'TJ\l)O ( .. . ) 
CARACTERIZAdaACULPA PARCIAL 
DA VÍTIMA, a decisão admitiu a atenua
ção da responsabilidade do Esrn<lo. Essa in
cerprcraç.io do preceito consritucional não 
importou ncgaciva de sua vigência'' (STF • 
;,, RTJ - 55/53). 

• DesembmgrulfJr do TJ RJ e Professor 

1 CONCLUSÃO ------------------~----------------' 

A) Considerando a ampliação da rcs
porl$:l.bilidndc objeóv:i. sob color de risco 
administrativo (não inregrafh pelo adven
to de fenomenologia nova, inp.licando em 

leis protecr.,as d.o cidadão, merecem refu
rência as Lc:is seguintes: l ) Presunção de 
responsabílidude das ferrovias- Lei 2681/ 
1912; 2) Responsabilidade objetiv.l na Lei 
de Acidenrc do Trabalho: 3) Leis 5316/ 
1967, 82138/ 1991, 9032/1995 e 

1596/ l 997; 4) Risco Administrar.ivo, no 
serviço público e concessões-CRFB • an. 
37 § 6°; 5) Seguro obriga ró rio de trans
portes, com responsabilidade objeriv:i 
tarifá.ria (O.Lei 8 14/1969, Lei 6 194/ 
197 4 c<>m as modificações cm Lci 844 t / 
1962); 6) Código de Defesa do Consu
midor - Lei 8078/1990, consolidando 
responsabilidade objetiva no consumo e 
serviços; e 7) Código Brasileiro dcAero
náu.cici - Lei 75651 1986 e 6997 /J 982. 

B) A jurisprudaitcia se encarregou 
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de objetivar a responsabilidade em algu
mas atividades de dett:rminados serviços. 

C) Finalmente, a respon&abilidade ci
vil foi ampliada e abanada pelo sopro li
beral d:a. CRFB, quanto às cumulac;ões 
de d.anos e cicegorização do dano moral 
(an. 5°, V e X, 7°, XXVlll etc). 

D) Nesse caleidoscópio de relações ju
rídicas, parece-nos, na linha dos julgados 
acima reforidos, que o Direito Br.isileiro, 
não tendo adorado a reoria do risco ince• 
gra1 puro, mas a do cisco adnúnisrracivo 
deve implicar na admissibilicbdc da con
corrência de culpas, segundo o pensa
mento de ' Paul Oue-i (apud Da R.Civil 
AutomobiUstii::t de Wil5ón Melo da Sil
va, 5ª ed. , 1988, Saraiva, Cap. X, p. 
224 e La Responsabilicé de la puis.sancc 
publique - Oalloi., Paris, 1927, p. 64), 
in verbis: 

1 ° ) Não existe responsabilidade civil 
do estado em decorrência da vis maior. 

2°) Exoneração TOTAL ou PARCI
AL da responsahiJidade. csratal, NA ES
P l:.C IE EM DECORR.tNCIA DA 
CULPA total ou PARCIAL DA VÍTl
MA ( ... ) 

Caio Mário (op.cit., n° 218, 219 e 
225) ressalta a "convivência da ceoriado 
risco com a da cuJpa ( ... ) porque aquela 
nao substitui incegnlmente esta". 

Em verdade, não se deve premiar a 
vítima que conoibwu para ;i extensão dos 
danos, nivelando as negligentes e aquelas 
que se não conduzem pela canilha do 
homo medius. 

Por isso, mesmo na responsabilidade 
objeriw, sustentamos que a culpa c.oncor
rcnte da vfrima deva, no mínimo, jusú
ficar a redução das vcrb:is ri:p:imt6rias. 

Somente nos CISO!> de culpa lcv/ssima 
e in6ignificintc da vítima (bagacel.1) se 
dt-vc por inteiro. a rcpMação civil, :10 res
ponsável objcrivo na teoria do risco. 
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